Lei Municipal nº 1.107/2000
Autoriza o município a efetuar doação de imóvel público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, A PRESENTE LEI  E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar ao 4º Pelotão da Polícia Militar deste Município, entidade pública estadual, um terreno localizado à Rua Benvindo de Paula, próximo a Estação de Tratamento de Água, com área de 892,0 m2 (oitocentos e noventa e dois metros quadrados), a fim de cumprir, com melhor desempenho, suas atividades.

Art. 2º - A doação ora autorizada destina-se a construção pelo 4º pelotão, do Quartel onde irá funcionar a sede da Polícia Militar e da Polícia Florestal.
Parágrafo Único – A construção a que se refere este artigo deverá ser concluída no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem a qual a doação, objeto desta Lei, bem como todas as benfeitorias passarão imediatamente a pertencer ao erário público.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 31 de agosto de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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